
Requerimento DE INFORMAÇÃO Nº ,           DE 2005

Solicita informações ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça
sobre motivos da demora na indicação de um
administrador titular para a Delegacia da Funai em
Manaus.

Senhor Presidente:

Cumpre-nos requerer a Vossa Excelência, com base no art.50, §2º, da Constituição Federal,
e na forma dos arts.115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvida
a Mesa, seja requerido ao Excelentíssimo Ministro da Justiça, Senhor Márcio Thomaz
Bastos, informações sobre os motivos da demora na indicação de um administrador titular
para a Delegacia da Fundação Nacional do Índio em Manaus.

Justificativa:

A administração regional da Fundação Nacional do Índio (Funai) em Manaus vem
funcionando de forma precária. O problema maior é a indefinição de um administrador
permanente. Os funcionários vivem um clima de medo pelo risco de que o prédio seja
novamente ocupado pelos índios. No último feriado, havia a ameaça de nova invasão por
indígenas, num conflito que se arrasta desde o começo do ano. No dia 3 de janeiro, 100
indígenas ocuparam o prédio da instituição e lá ficaram durante 27 dias, em protesto contra
a demora na demarcação de nove áreas indígenas Mura já identificadas na região de
Autazes, no leste do Amazonas.
Em 27 de janeiro, a Funai aceitou o pedido de exoneração de Benedito Rangel e foi
indicado um administrador provisório. A Funai argumenta que a demora em nomear um
administrador titular vem da necessidade de realizar uma consulta aos indígenas, o que
parece interessante, mas na atual situação de crise, descabido, devido a urgência em tornar
a representação no Amazonas operacional.
Para consubstanciar as informações solicitadas, pedimos informar:
1 - A nomeação de um administrador titular para Delegacia da Funai no Amazonas será
definida a partir de que momento e qual o critério de escolha pela qual são indicados os
nomes de funcionários para ocuparem as diversas delegacias regionais do órgão.
2 - Quantos índios estão cadastrados na Representação da Funai em Manaus e quantas
etnias representam?
3 - Quais impedimentos legais para atendimento do pleito dos índios e de o indicado para a
Funai de Manaus ter origem índia?

Sala das Sessões,             maio de 2005

FRANCISCO GARCIA
PP/AM


